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PRE~j+~~~ MUNICIPAL DE NOVA IGUA.ÇU
GABINETE 'DO PREFEITO

LEI N9 471, DE 08 DE ABRIL DE1981

"Disp3e scbre o reajustarralto de ._vene:!.

rrentos e pioventos do Pessoal da Pre

feitura Municipal de Nova Iguaçu é dá

outras providênciàs.:"

A ~ MUNICIPALDÉNOVAIGllAÇU,roR
sEus REPRESENTAN'IESLEC'AISDECR:ITAE EU SANCICN)

A SEl3UIN'lELEI:

Art. 19 _. Os valores do? veneirrentos

,epI;Oventos do pessoal da Prefeitura Municipal

de Nova Iguaçu ficam reajustados em 73% (seten
ta e três p::>r ca1to) •

Art. 29 - O reajustaIrento a que se r~
t:ere esta Lei incide:

I,sobre o venci.mmtO dos caigcs de Pl:2.

Vi.m:mto efetivo, isolados ou de caro
.•....-.1o , --~ ..

mira ( estatutários);

H-sobre o venci.mmto das ftmÇÕes de ~

tranurrerários <' estatutários) ;

III -so~re os p:tpventos dos inativos;'

IV-sa1;>re o va;J,.()r,~~;itt> das pensões ~
-gas di'retarrente pelo Município aos
defEIl,dentes dos :fuI1cionários munici

pais.

Art. 39 - Ossírrb:>los dos cargcs de

provinen1:? em comissão e o ,das ftmções gratifi~
das passaÍn a ter os valores da TABELAII, anexa

à presente Lei.

-Art-; 49 - O vencirrento atribuído aos

cargos em a::rnissão de SECREl'1IRIOMlNICIPAL E

P~R GERALpassaIII a ser os constantes das

TABE:J:.ASIII e IV da presente Lei.~ =···_~==c _

Art. SQo-Firem reajU?ta~slXira CR$

3Ó~,OO~{::tre~t:Ós. cruzeiros) os valoreS do sa,
. lário fámilia~e do salário esp::>sa ,

Art. 69 - o Prefeito Municipal fica~~<
torizad:> a ,abrir créditos suplenentares necessá-",-,

rios' à execuão da presente Lei. _o"'"
Art. 79- Esta Lei entrará em viepr na ';

,da~ -de sua publicação, produzindo efei tos ,ao'
partir de 01 de ,abril de 1981-

Art. 89- Revogam-se as disposiçõe~ em
ccnt+ári,o.

PREFEl'lURAI-UUCIPAL.DE NOVAIGlVIÇU,08 DE ABRIL
IE 1981., .

JOÃORJy DE QUEIroZ PINHEIro

PREFEITO
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.SEC:mTÂRIoMJNICIPALIEOOVEmJ

JAMIL P..IMEBACHERJUNIOR
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JOSE ~lARIADE SOUZA
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SECREI'1IRIo-MUNICIPALI:E EDOC1Ç\o E
CULTURA

LUIZ DEAIMEIDAME:Lr.o

SEX;REI'ÂRIoMtNICIPALDE SERVIços pC
BLIcn3

HILDEBRANOOJost C.lli SALLEsMARINS
SEX:REl'ÂRIoMUNICIPALDESAODEE BE:t+
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CLASSE 1

N1'VEL I ••••••••

NIVEL II ••••••••

- L

- L-I

- M

- M-l

CLASSE S

- A

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

GABINETE DO PREFEITO
. .

ANEXO I - DA LEr NQ471, DE 08 DE ABRIL DE

,,1981, "
,

TABKLADEVENCIMENTO~ -ESTATUTARIO~

'8.U77,71

6./31.25

5.384.97

4.038,Q8

2.692,39

23.559;31

16.8211.0)

10.096.97

1l.316.11

VENCIMENTO-MENSAJ;."'CR$

42.674,77

42.674.77

FUNÇÕES GRATIFICADAS

FG.l ••••••••••••••• j

CC.1

CC.2

CC.3

CC.4

FG.2

FG.3

FG.4

FG.5

DENOMINAÇÃO .

SECRETÁRIO

PROCURADOR-GERAL

PREFEITURA ~ICIPAL DE NOVA IGUAÇU

GABINETE DO PREFEITO

Am'XO II:t:-DA LEI N9471,DE 08 DE ABRIL DE 1981,

TABELA DOS VENCIMENTOS DOS SECRETÁRIOS

E PROCURADOR GERAL

. \

P~~ITURA MUNICIPAL DE .NOVA IGUAÇU
GABiJ'jETE DO PRt;F'EiTO

ANEXO.:Ir - DA LEI N9 471. DE OIl.DE ABRIL DE

1911L

TABELA DOS VEN(;DfJ';NTOS DOS CARGos EM,C€lMISS6r:S

. E FUNÇÕES GRATIFlCADAS

TABELA DE SALARIO FAMíLIA E SALARIO

ESPOSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

GABINETE DO PREFEITO

ANEXO IV - DA LEI N9 471, DE 08 DE ABRIL DE

1911L

16.957.80

20.866.5b

26.924.85

11.161.10'

10.99b.74

CLASSE 2

NíVEL I •••••••

NIVEL II •••••••

AGENTE TRIBUTÁRIO

3a.Categoria ••••

. ~a.Categoria ••••

la.Categoria ••••
" -

PROCURADOR MUNICIPAL

2a:C~tegoria.... 40.387,36

la.Categoria.... ' 47.118.62 ' . jENGENBEIRO...... 4U.3117.36

. ~R~U~E~~"__ •..:.~ ~~~=_8! ~~6. __ " ..

CR$

--..._._---_ .._-_., ----------

. ··VALOR·MENSAL 

300.00

300.00

. DENOMINAÇÃO'
.SALilRÍo FAMíLIA

SALÃIUOESPOSA

I.


